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PODER EXECUTIVO 
 
 

EM BRANCO 

 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 011410/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 010210/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: JOZILMA MARIA DE CARVALHO – EPP, CNPJ: 04.805.345/0001-73 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Contrato para uso de saldo referente a Pregão Presencial nº 010210/2018, para eventual e 
futura de materiais esportivos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, para atender à demanda da Prefeitura de Itajá/RN e suas unidades administrativas. 
VALOR TOTAL: R$ 33.476,00 (trinta e três mil e quatrocentos e setenta e seis reais). 
DATA DE ASSINATURA: 14/10/2019. 
VIGÊNCIA: 14/10/2019 a 31/12/2019 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO: 
UNID. ADM: 09.101 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 2048 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2073 – PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE – PMAQ. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2075 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE E ESCOLA NO MUNICÍPIO – 
PSE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2077 – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 

 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
UNID. ADM.: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJ/ATIV.: 2041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
 
UNID. ADM.: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJ/ATIV.: 2038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS. 
 
UNID. ADM.: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJ/ATIV.: 2097 – DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA – CRIANÇA FELIZ. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS. 
 
UNID. ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2066 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40%. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11130000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 40%. 
 
UNID. ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2053 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 
 
UNID. ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2056 – MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11200000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 
 
 

 
_______________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 021410/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 010210/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA - ME, CNPJ: 11.886.312/0001-60 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Contrato para uso de saldo referente a Pregão Presencial nº 010210/2018, para eventual e 
futura de materiais esportivos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, para atender à demanda da Prefeitura de Itajá/RN e suas unidades administrativas. 
VALOR TOTAL: R$ 26.965,30 (vinte e seis mil, novecentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 14/10/2019. 
VIGÊNCIA: 14/10/2019 a 31/12/2019 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO: 
UNID. ADM: 09.101 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 2048 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2073 – PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE – PMAQ. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2075 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE E ESCOLA NO MUNICÍPIO – 
PSE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2077 – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
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UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.3O – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
UNID. ADM.: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJ/ATIV.: 2041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
 
UNID. ADM.: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJ/ATIV.: 2038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS. 
 
UNID. ADM.: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJ/ATIV.: 2097 – DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA – CRIANÇA FELIZ. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS. 
 
UNID. ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2066 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40%. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11130000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 40%. 
 
UNID. ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2053 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 
 
UNID. ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2056 – MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11200000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 
 

 
_______________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional Municipal 
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